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MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÂO ELETRÔNICO NS XXXXXX/XXXX

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne CMC-25.O1.22-O1-pE

1. DAS CONDIçÔES GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1. Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública,
Setor Pessoal, Licitaçôes e Contratos e Governança Pública para Atender as
Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE, conforme ftndiçôes e
exigências estabelecidas neste instrumento.

nEscnrçÃo QTD UND \T. UNIT V. TOTAL
ãói serviioi oê ãisessoitá é

consultoria em contabilidade pública 12.0 Mês
a Câmara Municipal de Catu nda-CE

Prestação dosserviços de assessoria e consultoria em contabilidade pública junto a Câmara Municipal de Catunda-CE

Frejtáçáó ãàs sérviçói aê aiseísôiiá e
2 consultoria ao setor pessoal nto a

Câ de
12.0 , Mês

I-*.*.
i

I

Prestação dos serviços de assessoria e consultoria ao setor pessoal junto a Cámara Municipal de Catunda-CE

oss assessoria e
consultoria em lrcitações e contratos Mês

M ici I de Catunda-CE

Prestâção dos serviços de assessoria e consultoria em licitações e contratos iunto a Câmara Municipal de Catundâ-CE

de serviços dô àsiessoria

kpublica junto Mês

Prestação de serviços de assessoria e consultoria em governança publica junto a Câmara Municipal de Catunda/CE

T.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei n'14.133, de 2021.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas enr
relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E

coNTRATAçÃO
DA DESCRIçÃO DA NECESSTDADE DA

2.L. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico'dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência. 

t
3. DA DESCRIçÃo oa soluçÃo coMo uM ToDo coNstDERADo o ctclo DE
vrDA DO OBJETO E DA ESpÊCrFtCAçÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de execução dos serviços será de de l-2 meses, contado da emissão da
assinatura do contrato .

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o
contratado deverá comunicar as razôes respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo sela anbisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO
6.L. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 202L, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei ns 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostita (§5"do art.
115 da Lei ne 14.133, de 2021). 

t
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanísmos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complêmentar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aOlic{eis, dentre
outros. ' 

n
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanha
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ne 14.133, de
202L).

6.7. O fiscal.técnico do contrato acompanhará a execução do contrat§; para Que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.L. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçôes para a correção da execuçâo do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência; para que adote as medidas necessárias e saneadoras, selbro caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto ns L1..246 , de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.9. O gestor do contrato coordenará . a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais,
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário t

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.



C*nr.ara

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequ
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manútenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do cgrtrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior ftuelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato. tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da Lei ns L4.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. L

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor Oo.ontr.to, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉR|OS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) respgnsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato;para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações"constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

7.2.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
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devendo ser'substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da n
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidatie de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7,5. No caso de controvérsia sobre'a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133,
de2O2T, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no qte pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente;
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, p
igual período.

correrá o orazo
rorlbgáveis por

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogaÇão, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso !l do art.
75 da Lei ns 14.133, de202L.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os d.ados do contrato e do órgão contratante; t
d) o período respectivo de execução do contrato;
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de

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor.de retenções tributárias cabíveis

7.L0. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente,. ou circunstância que impeça a liquidação da despesaltesta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contrata nte;

7.LL. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fotnecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Naciona! de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133, de
202L.

7.L2. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataqôes Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar. possível razáo que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que irnplique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação'
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

t
7.L4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.L5. Persistindo a irregularidade, o contrátante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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7.L6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos
normalmente, até que se decida pela rescisão. do contrato, caso o
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro ca
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

ral

7.L7. Em atendimento ao inciso Vl do art.92 da Lei Federal ns 14.133 de 1s de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.L8. No cas'o de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contktado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante apticação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.L9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo.contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.2L. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

t
7.21.L. lndependentemente do percentua! de tributo inserido na planilha,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ns L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do

lem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § ls do a{o 145 da lei
Federal ns 14.L3312L. a

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
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8,1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de p
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção
julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naciona!;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede: L
8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-
brlempreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeiia: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Qomercia! da
unidade fedejrativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme !nstrução Normativa DREUME ns
77, de L8 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, corn averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social,.oH, ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAPrf válida, ou,
ainda, outrod documentos definidos pela Secretaria Especial de Agriculttra Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2s do art. 4s do Decreto ns 10.880,
de 2 de dezembro de 202T.

8.L2. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. l-7 a 19 e 165
da lnstrução Normativa RFB na 97L, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas EwpJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contràta ou concorre;
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8.L7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito te negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ns 5.452, de ls de maio de 1943;
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8.2O. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadua
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2L. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne
L23, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. t

Qualificaçáo Econômico-Financeira
8.22. Ceftidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (a!ínea "c" do inciso ll do art. 5e
da IN Seges/ME na 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso Il do art.69 da Lei ns 14.133, de 2021);

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais' e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas: t"

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulente) + (Passivo Circulante).

8,25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deveràg atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativds contábeis
pelo balanço de abertura (§Iq do art.65 da Lei ns 14.133, de ZOZL).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6s do art. 69 da Lei ns
14.1-33, de 2021).
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8.27.L. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nã o
tya

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 3s do Decreto
ns 8.538, de 2015.

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.2g. Comprovação de aptidão para execução dos serviços stnilares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidôes ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

}"
9. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTARIA
9.L. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(çôes)
0808.01.031.0101.2.076 - Funcionamento das Atividades Legislativa s Municipal,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica;

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

lo. DA pARTtCtpAçÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE
coNsoRcto rf.
10.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na JbnOiçao de
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a
forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da
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literalidade do texto da Lei Federal ne 14.L3312O2T, art. 18, inciso
entendimento do Acórdão TCU ns 1316/2010, que atribui à Adm
prerrogativa de admissão de consórcios em Iicitações por ela pro ovi a ca
vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórci o o que,
neste caso o objeto a ser licitado não envolve questôes de alta complexidade
técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da
união de esforços.

CATUNDA/(CE), 28 de janeiro de 2025
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ANEXO II . MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICA N9 XXXX/XXXX

PROCESSO ADMtNISTRAT|VO Ne CMC-25.O1.zz-Ol-pE

t
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV!ÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) --E ....

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a)

S(a) Mary Darlene Camelo de Lira, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) inscrito(a) no .'................. sediado(a)

na ,doravante designada CONTRATADA, neste ato

em vista o que consta no Processo no CMC-25.O1.22-01-PE e em observância às disposições

da Lei no l-4.L33, de 10 de abril de 202L, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

t"
1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)
1.1., O objeto do presente instrumento é Prestação dos Serviços de Assessoria e

Consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos e

Governança Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de
Catunda-CE, nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

l-.3.1. O Termo de Referência;

1.3,2, O Edital da LicitaÇão;

L.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - V|GÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.L. O prazo de vigência da contratação é de .de L2 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e
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os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das pa

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçôes e os preÇos permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que 'discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmentê; t

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação{everão ser
reduzidos ou'eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. cúusuLA TERcEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUAts
(aft. 92,lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSUTA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

I
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5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, Yl

5.1. O valor total da contratação
(,............. .....,.,,.......).

t,

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO (Art. 92, V E VI)

6.L. O ptazo para pagamento ao c0ntratado e demais condiçôes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

.t
7. CLÁUSULA SÉT|MA - REAJT STE (art. 92,V|
7.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigãÇões iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela.última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divul§ado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma nâo possaÍm) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAçOeS OO CONTRATANTE (art. 92 e
xtv)
8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o.cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Corytratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8,5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçôes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver .controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei ns 14.133 , de 2O2L;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à &ecuçáo do
objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações,
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contaqda data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motiva&a, por igual
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art.93, §24, da Lei ns 14.133, de202L.
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos a

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçã o do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (arr. 92, XtV, XVt e
xvil)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Cbntrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no Iocal do serviço para representá-
lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll) e p!'estar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.5. Alocar ôs empregados necessários ao perfeito cumprimento Ols cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a

Iegislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, .os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução cohratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
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do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
parágrafo único, dalei ns 14.133, de 2OZL;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos feder'ais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipa! ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do'FGTS - CRF; e 5) '

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabitizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de 'Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas.pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabaihir§t, sociais,
previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1-L. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no loca! dos serviços.

9.L2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a quàlquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

g.L4. Promover a guarda, manutenção e vigitância de materiais,. ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do frntrato.
9.1-5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e

disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçâo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre; 

t

kua Z? rle Oespmlrrn. 319 - Bairra Â,çude - Catunrta - Ceani
§:ir $ llar*çàfsv:d*r&gsnai.Í.com

y*'
çL5.

a

ví
t,
f?,

7fiog-'(

i
Jt'

Í
()
-)

t*nrarx
ü$rP|:



f,*nrarx Íftunlrípal d* f"*tundu
üNFf:

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatib
obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação n

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em Iei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ{ência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
r16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.2L. Guardar sigilo sobre todas as infornrações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos '

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo'complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24,' ,,, g da Lei ns

14.133, de 202L; a

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de seguranÇa do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços;

10. cLÁusuLA DÉclMA- oBRtGAçôes prnrtNENTEs À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do cJhame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

L0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da
LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das,
hipóteses permitidas em Lei.
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) d

todos os contratos de suboperação firmados oy que venham a ser cel

Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do ,

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de Obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

L0.6. É devei do contratado orientar e treinar seus empregados ,oOr"\, deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação form ulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer infoimações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paftir de contratos adrainistrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quándo indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD. 

t
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

1T. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (AÊ. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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L2. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçOES E

ADMINISTRATIVAS (aÉ. 92, XIV)

Lz.L. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2O2L, o
contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do conirato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à ,

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado; 
t

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ne T2.846, de ls de agosto de 2013.

L2.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sançôes:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justifiCar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2e, da Lei ns 14.133, de 2O2L);

!t) !mpedimento de licitar e contratar, quando praticadas 1;; condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, §empre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 44, da Lei ns

14.133, de 2O2L);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "ê", "Í", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5e, da Lei ns 14.133, de 2O2L).

lV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por.dia de atraso injustificado, até o máximo de 2o/o (dois portento), pela
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inobservância do prazo fixado para. apresentação, suplementação
garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Admin a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento\rregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aft. 137 da Lei n. 14.133, de 2O2I.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem L2.L, de 10 oÁ a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

a!ínea "c" do subitem L2.L, de 2Oo/o a 30Yo do vplor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem L2.1, a multa será
de 20.o/o a 3Oo/o do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem L2.L, a multa será
de 8% a 25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: a
L2.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9e, da Lei ns 14.133, de2O2L)

L2.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei ns 14.133, de 2021).

L2.4.1, Antes da aplicação da multa ,"à fu.rltada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei ns 14.133, de 2021)

L2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art.156, §8s, da Lei ne 14,133, de 202L). i.
L2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

L2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158.da Lei ns 14.133, de 202L,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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L2.8. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §Is, da

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a 'implantação ou o aperfeiçoamento de programa Oe h,tegridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

L2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2O21,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns L2.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos,.observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.L0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre,
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das .sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçao b coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de pünticiOaOe no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.'(Art. 161, da Lei
ns l-4.1-33 , de 202I)

12.L2. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei n9 l4.L33l2L t
L2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de'abril de 2022.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA EXilNçÃO CONTRATUAL
xtx)

,

L3.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L3.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,.a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

L3.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis urLr"rO..tivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

L3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo L37 da Lei 6e L4.L3312L, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

L3.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se nâo restringir sua capacidade dç concluir o
contrato.

L3.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

L3.5.1.. Balanço dos eventos contratu-ais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenízações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.e 14.133, de a021).
L3.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
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desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente en&tin reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DOTAçÃO ONçAMENTÁRA (Art. 92, VIII)

L4.L. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Catunda,
na dotação:

L4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentáíia respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, med i ante a postilamento.

.\
15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, H)

l-5.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes
contidas na Lei 1a 14.133, de 202]-, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de L990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÕES

L6.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e
seguintes da Lei no 14.133, de202T'.

L6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite deç.'/" (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. a

16.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de iustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalizaÇão do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei ns 14.133, de 2O2l).

L6.4. Registros que não caracterizam alteração do contiato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.'
136 da Lei ns 14.133, de 2021.

r.7. CLAUSULA DÉCIMA SÉrlMn - PUBLICAçÃO
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L7,1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no

de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da

2AZl, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8s, §24, da Lei n. L2.527, de 2011, c/c

art. 7e, §34, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012,

18. CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA- FORO (art. 92, §le) t
L8.L. Fica eleito o Foro da Comarca de Catundapara dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1e, da Lei 6e L4.L3312L.

CATUNDA/CE,

CNPJ Ns '-
MARY DARLENE CAMELO DE LIRA t

Responsável. legalda CQNTBATANTE

Ülr^l4n{r^ Ut*lr rt{ k*
CONTRATADA

Responsável legal da CONTRATADA

UNHAS:
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CÂMARA MUNICIPAL DE CATUNDA
AVTSO DE LtCrr.AçÃO

PREGÃO Ne CMC-25.OL.22-O1.PE

o(n) cÂnaARA MUNICIPAL DE CATUNDA, atraves do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará as 09:00, do.dia 12 de fevereiro de 2025, no endereço
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.brl, PREGÃO ns CMC-25.01.22-Ol--PE.
Objeto: Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em CtntabiliOaOe
Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos e Governança Pública para Atender as
Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE. O edita! e seus anexos,
poderâo ser obtidos nos endereços eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.bri - lnformações pelo telefone: -- ou no
endereço: --. CatundalCE,23 de janeiro de 2025. Maria Ariene Ferreira Borges -
PREGOEIRO(A).

Maria e Borges
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CERTTDÃO DE DTVULGAçÃO

CERTIFICAMOS que o aviso de licitação, alusivo ao Pregão na forma
Eletrônico, he CMC-25.OL.22-OL-PE, constante do Processo'Administrativo'
ne CMC-25.OL.22-OL-PE, foi afixado no dia 28 de janeiro de 2025, no
flanelógrafo da Câmara Munic.ipa! de Catunda e disponibilizado no(s)
endereço(s) eletrônico .

Catunda/CE, 28 de janeiro de 2025
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. )Í\,§Aip b*;-,c)',m^;*-rzaq"-ííaria Afiene Ferreira Borges
PREGOETRO(A)
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JUNTADA DAS PUBLICAçÔES

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à

tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos
autos do processo licitatório na , na modalidade, Pregão, constante do Processo na
CMC-25.0L.22-OL-PE, os comprovantes de publicação do resumo do edital no DOE
- Diário Oficial do Estado; Jornal de Grande Çirculação; lnternet. para o presente
certame.

Yri%#
ana eFe Borges

PREGOETRO(A)
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CERTIDAO DE ENVIO DE PUBLICAçÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico , o aviso de Pregão no

CMC-25.0L.22-O7-PE, na forma Eletr:ônica, na forma do Capítulo Vl do Decreto
Federal np 10.024 de 20 de setembro de 2019, combinado com o inciso lV do § ts
do Art. 8p da.Lei Federal ns 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos te/lhos abaixo:

AVTSO DE LICITAÇÃO - A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE CATUNDA, torna público que
realizará as 09:00 do dia L2 de fevereiro de 2025, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br, Pregão pe CMC-25.01.22-0L-PE. Objeto:
Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública, Setor
Pessoal, Licitaçôes e Contratos e Governança Pública para Atender as Necessidades
da Câmara Municipal de Catunda-CE Editãl e seus anexos à disposição na
Comissão de Licitação, no endereço: -- e no endereço eletrônico: . lnformaçôes pelo
email --.

Catunda/Cl,29 de janeiro de 2025

yw't<2
Ferreira Borges

PREGOETRO(A)
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco; em atenção à
tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos
autos do processo licitatório ns CMC-25.0L.ZZ-OL-PE, na modalidade, Pregão, na
forma Eletrônico, constante do processo administrativo ns CMC-25.01.22-0L-PE, a

documentação de habilitação para o presente certame
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE VALIDAçÃO

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à

tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos
autos do processo licitatório ns CMC-25.01.2Z-OI-PE, na modalidade, Pregão, na
forma Eletrônico, constante do processo administrativo ns CMC-25.01.22-01-PE, os
documentos de validação para o presente certame.
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RESPOSTA AO RECU RSO ADMI N ISTRATIVO

\Pregão Eletrônico ne CMC-25. 0t.22-OI-PE

Objeto: Prestasão dos serviços de assessoria e consultoria em çontabilidade pública, setor pessoal, licitações

e contratos e governança pública para atender as necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE.

Trata-se de recurso interposto pela empresa: ELISSANGELA FERREIRA DOS SANTOS SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ /MF de ne 47.1.37.219/OOO1-

09, localizada a Avenida Antônio Sales, 13L7 - Sala 1003, Joaquim Távora, Fortaleza/Ceará, CEP 60,135-101

1 DO RECURSO ADMINISTRATIVO t
Recurso administrativo, ern sentido amplo, é expressão que designa os meios postos à disposição dos

administrados para requerer que a Administração reveja seus atos. A fase recursal do procedimento licitatório

tem como fundamento o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 5e da Constituição

- Federal de 1988:

' Art. 5e Todos são iguais perante a lei, iem Oisiúçao de qualquer

naturéza, garêntindo-se âôs brasileiros e aos estrangeiros residentes

no País a inviolabilidade do direito à vida, à Iiberdade, à igualdade, à

segurlnça 
te 

à Ffepriedade, nos termos seguintes: 
\

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes;

Rua27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
i,'. camaracatunda@gmail.com
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que o critério de aceitabilidade do recurso exige a manifesta

da intenção de recorrer, tão logo seja declarado o vencedor do certame, conforme dispõe a Lei 14.13312021.

em seu artigo 165, inciso l, alínea "c" e § 19, inciso l;

Art. L65. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta

Leicabem:

| - rêcuÍsor no prazo de 3 {três) dias úteis, contado da data de

intimação ou de lavratura da ata, em face de:

§ 1e Quanto ao recurso ápresentado em virtude do disposto nas

alíneas ttb" et'c" do inciso ldo caput deste artigo, serão observadas as

seguintes disposições :

,l - a intenção ds recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob

,pena de predu;ão, e o prazo para apresentação das razões recursais

previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciadlqna data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17

desta Lei, da ata de julgamento;

Apresentadas as razões recursais, a Comissão poderá adotar as seguintes posturas

1) conhecer do recurso (juízo positivo de,ad,missibilidade) e, no mérito, acolhê-lo, realizando um juízo

de retratação e, desse modo, reconsiderando sua decisão e revendo seus próprios atos;

2) não conhecer do recurso (juízo negativo.de admissibilidade), em razão da ausência de algum

requisito de admissibilidade recursal; t
3) conhecer do recurso (juízo positivo de admissibilidade) e manter a sua decisão, devendo prestar as

devidas informações à autoridade competente para o efetivo julgamento do recurso.

\

Rua 27 de Dezembro,3l9 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
caúaracatunda@gmail.com
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rsais da licitação pública são aqueles requisitos que devem

pena de nem sequer serem conhecidos pela Adminístração. Assim se manifestou o Tri

União:

Contas da

Para que o recurso seja conhecido, todos os requisitos de

admissibilidade devem estar preenchidos cumulativamente. A

ausência de §ualquer um {eles obsta o processamento do recurso -

Acórdão 2t4l2AL7 - Plenário.

esie contexto, colacionamostrechos do ar.go A licitação e seus Procedimentos Recursais (XIMENES,

A Licitação e seus procedimentos recursaís. 2OL2. Disponível em:

N
v

Fabio.

<https:/lwww.d i reítone

em: 12 de2.2019.):

t.com.brfartigos/exibir/7665/A-licitacao-e-seus-procedimentos-recursais>. Acesso

\

Pressu postos objetivos:

Existência de ato administrativo decisório: Somente se pode recorrer

se houver uma decisão sobre determinada fase do procedimento.

Tempestividade: os recursos devem ser

prescritos em Jei sob pena de decadência.

interpostos nos prazos

Forma escrita: os recursos, em regra, devem ter forma escrita,

endereçados à autoridade que praticou o ato (...).

dever de fundamentar sua

insatisfação. Não se conhece um recurio que não aporl$r defeitos,

equívocos ou divergências na decisão recorrida". (cf. Marçal Justen

Êitho; in Comentários à Lrirdd,.tÍcitações e Contratos Administrativos,

12a ed., São Paulo; Dialética, 20O8, p.8501.

Pressupostos subjetivos:

Le§itimidadê recursal: é atribuída aquele que participa da licitação,

em regra, o licitante. Assim, não possui legitimidade recursal o

terceiro que não participa do certame. Deve haver,'portanto, Iegítimo

interesse na licitação, no contrato ou no cadastramento. Dessa forma,

"não se admite, contrariamente ao que ocorre no Direito processual,

Rua27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@gmail.com
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recurso ao terceiro prejudicado. A condição de terceiro

cabimento do recurso. Se o terceiro for prejudicado caber-lhe-á

exercitar o diieito de petição". (ob. cit. p.847t'

lnteresse recur§al - deriva da lesividade da decisão aos interesses do

particular. Para Marcelo Palavéri consuhstancia-se "na p4va de que a
a

decisão da qual se recorre é lesiva ao seu interesse, pois lhe fere

direitos, ou preiudica sua posição perante o certame. Nesse sentido,

admite-se o recurso daquele contra quem ver sido proferido

delerminado Cto,,,,toüo, poi €xemplo, de inabilitação, favendo

interesse processuat em discutir a matéria por pretender se ver

habilÍtado para quê possâ prossêguii na Uisputa. Também se admite o

recurso do licitante contrâ,,atos, práticadop em favor de outro

concorrente, como, porexemplo, contra a hahilitação de determinado

licitante, posto guê nó cOnÍexto dâ disputât'seia de seu interesse o

aliiamento dos seui ôntendàres". (cf. :in licitagões Públicas.

Comentários e notãs às súmulas e à jurisprudência dJlribunal de

Conta§ do,:Estado de §ão Paulo, 1! ed., BeloiHorizonte, Ed.,Fórum,

2009, p.869).

,)

a

a

Tempestividade: a apresentação do recurso deve se dar no prazo previsto no Edital;

Legitimidade: esse pressuposto só existe quando a parte que interpuser o recurso for a parte

sucumbente;

o lnteresse: esse requisito se traduz no binômio necessidadelutiHdàae, sendo necessárifruando não

houver outro meio de provocar a modificação do:ato,,Íêêôrrido e útil quando o recurso ver o condão de

proporcionar situação mais vantajosa do que aquela que está sendo questionada;

r Motivação: exposição objetíva do conteúdo da irresignação do interessado em relação ao ato

decisório.

Rua 27 de Dezembro, 31.9 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracâtunda @gmail.com
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istrado no Termo de julgamento, após a habilitação da empresa

GOMES, a Recorrente manifestou imediata intenção de recorrer contra a decisão da pregoeira.

Assim, o recurso apresentado cumpre os requisitos de admissibilidade previstos na legislação,

devendo, portanto, ser conhecido.

2. DAS ALEGAçôES DAS RECORRENTES

lmporta destacar que a Recorrerite apresentou a seguinte razão contra a DESCLASSIFICAÇÃO da

A Re€orrente ELISSANGETA FERREIRA DO§ §A§ffffi §OCíEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa

No mornento do cadastramento da proposta inicial, o sistema

eletrônico disponibilizâva. um único campo para anexação de

documento, destinado exclusivamente à proposta sem ldentificação

da licitante, sob pena de desclassificação.

Diante dessa limitação técnica, a Recorrente anexou a garantia de

propostâ na aba "Documentos Complementares", disponível no

exigência editalícia. t
acerca das razões recursais pontua, ainda, o seguinte:

Tal justificativa não se sustenta, pois a Recorrente, conforme exposto,

efetivou a apresentação da garantia no ato do cadastramento da

proposta inicial, apenas utilizando a aba "Documentos

Complementares" devido às limitações do sistema eletrônico.

3. DA ANÁLrsE Do REcuRso t"

Considerando tratar-se de recursos relativos à DESCLASSISFICAÇÃO da RECORRENTE, seguem as

análises realizadas:

AI

Rua 27 de Dezembr.o,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
câmaracatunda@gmail.com
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5s da Lei L4.L3312027, conforme segue:

istração Pública estão embasados, dentre outros, nos princípios

Art. 5e Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

Iegalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse priblico, da probidade administrativa, da

n

julgamento qbietivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividadg, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto-Lei ne 4.657,de 4 de *t"*Uro a"

1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito B rasileiro).

Adentrando no mérito, em que pese as alegações da empresa o ELISSANGELA FERREIRA DOS SANTOS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ /MF de ne

47.137.2t910001-09, empresa RECORRENTE, há de se ressaltar que, em primeiro lugar, esta Pregoeira

conduziu a licitaçâo em:observância a rodos os preceitos e normas legais que regem sobre o âssunto, pautado

pela vinculação às regras previamente estabelecidas no edital de licitação, principalmente, em se tratando à

observância dos princípios básicos da Adrninistração estabelecidos na Lei ne 1.4.1.33/2021,. As condutas foram

praticadas de maneira Ímparcial, ética e dentro da le§alidade, visando atender exclusivamente ao interesse

- público, não havendo fpvôrecímento ou suspeição nos atos praticados. t -*

A empresa não apresentou junto a Proposta Registrada, a garantia da proposta. Porém a requerente

afirma ter colocado junto aos documentos complementares, aba essa, que o agente de contratação fica

impossibilitado de averiguar, na fase em que a empresa ELISSANGELA FERREIRA Dos sANTos soctEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, encontra

4. DA CONCTUSÃO

A finalidade da licitação é de satisfazer o interesse público e buscar a proposta mais vantajosa, desde

que esta cumpra às exÍgências êstabelecidas no instrumento convocatório, que se faz lei entre as partes, como

também respeitar os princípios constitucionais e administrativos.

Rua 27 de Dezembro,3lg - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@ gmail.co m
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praticados pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio quando da de

da Requerente por não visualizar o anexo da Garantia da Proposta, junto a Proposta Registrada, na fase de

cLASSTFTCAçÃO.

Dessa forma, a empresa ELISSANGELA FERREIRA DOS SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DErIDVOCACIA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ /MF de ns 47.737.219/000L-09, afirma ter colocado o

referido documento, na aba de Documentos Complementares, que ainda não pode servisto e analisado pelo

Pregoeiro. Confiando na afirmação da licitante e acredÍtando que a mesma não seria capaz de agir de má-fe,

esta comissão decide por ACATAR o recurso ímpetrado e voltar a fase do Pregão Eletrônico nq CMC-25.01.22-

0L-PE, para a reclassificação da empresa Requerente.

5.DO POSICIONAMENTO DO PREGOEIRO

No que cabe ao Princípio da Vinculação ao lnstrumento Convocatório, o referido processo seguiu o

rito comum em cada uma das etapas do certame, não havendo omissão ou inobservância das disposições do

Edital por parte do Pregoeiro.

Salienta-se por derradeiro que o presente procedimento licítatório foi conduzido com observância aos

princípios básicos consagrados no artigo 5e da lei ne 14.133/2021. t

Diante dos fatos expostos, decide-se peto CONHECIMENTO do recurso administrativo interposto pela

recorrente e, no mérito, pelo PROVIMENTO do referido recurso.

Após prestar os esclarecimentos necessárioS ratifico a continuídade do certame, tendo em vista que

os procedirnentos ocorreram e estâô a ocorrer dentro da mais estrita legalidade, bem como, que a motivação

exposta pefa Recorrente foi aceita

Encaminho a autoridade rompetente, a presente resposta na forma prevista no art. 168 da Lei

- 14.733/21.

Conciuída a sua anuência, remeta-se à Comissão de Licitações para a publicação do resultado no síte oficíal

da Câmara Municipal de Catünda, na Plataforma http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br, no Tribunal

de Contas do Estado do Ceará (TCE) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). \

Catunda - C8,28 de março de 2025

Rua27 de Dezembro,3l9 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE COMPETENTE

RATIFICO as informações apresentadas pela Agente de Contratação, DEFERINDO O RECURSO

apresentado pelas empresas: ELISSANGELA FERREIRA DOS SANTOS SOCIEDADE !NDIVIDUAI DE ADVOCACIA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ /MF de ne 47.L37.219/0001-09, localizada a Avenida

Antônio Sales, 1317 -Sala 1003, Joaquim Íávora, Fortaleza/Ceará, CEP 60.135-101, no processo licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico ne CMC-25.01.22-01-PE, que tem como objeto o Prestação dos serviços de

\-, assessoria e consultoriâ em contabilidade púbtica, setor pessoal, Iicitações e contrato, 
" 

ror"rllnça pública

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE e remeto à Comissão de Licitações para a

publicação do resultado no site oficial da Câmara Municipal de Catunda, na Plataforma

http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br, no Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE) e no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Catunda - C8,28 de março de 2025

l

MARY DARLENE Assinadodefcrmadisitalpor
IMARY DARLENE CAMELO DE

CAMELO DE LIRAo1706457383

Ll RA:o 1 7 06457 3g3 
Datos: 2025 03 28 I 5:38:34

Màry Darlene Camelo de Lira

ORDENADOR DE DESPESAS

\

\
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ATA DE REALTZAÇÃO OO PREGÃO No CMC-25.OL.Zz-OL-PE

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às rylve horas ,

reuniram-se o Pregoeiro da Câmara Municipal de Catunda e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pela Portaria na 02/2025, a fim de realizar os
procedimentos da Sessão de Pregão acima mencionada, de acordo com o edital e
seus respectivos anexos, publicados em vinte e oito dias do mês de janeiro de dois
mil e vinte e cinco, em atendimento às disposições contidas na Lei ns 14.133 de 1e

de abri! de 202L, referente ao Processo Administrativo ns CMC-25 .0L.22-0L-PE, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão np CMC-25.01.22-0l-PE.

Modo de disputa: Aberto e fechado
Objeto: Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em
Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos e Governança
Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE

O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçôes
edital, divulgando as propostas recebidas.

PROPOSTAS RECEBIDAS

CNPJICPF 
:

FOIIl\F,CÉ.DOR

47.I37.2I9/OOOT-O9 ELISSANGELA FERREIRA DOS SANTOS

. SOCIEDADE INDTVIDUAL DE

SIM 84.600,00

ADVOCACIA

40.151.484/0001-94

*contidas 
no

40. 15 1.484 FERNA NDA ALCANTARA
MENDES

04.301.413/0001-67 TORRES CONTABILIDADE LTDA

57.734.zt8tOOOt-g7 VELOSO DE SOUZA SOCIEDADE DE
.ADVOGADOS
l

10.27t.844/0001-20 M.C.B MUNIZ LTDA.

:*14"606.rr 
ilo-ooiiü*i-F L ÉiüirAs GOMES

17.467.894t0001-27 GCONT ASSESSORIA CONTABIL

07.159.615/0001-04 . CONTACT - CONSULTORLA E

ASSESSORIA CON'|ABIL LTDA

40.935.t7UOOOL-?7 GEPLAM ASSESSOzuA LTDA

SIM

NAO

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

DATA/HORA

03t02/2025

22:45:.51

93:999,96

14:38:36

727.400,04 06/02/2025

15:03:39

93, 06/02/2025

16:38:43

93.999.96 to/02/2025
15:48:44

406.788.00 tU02t2025
l0:22.'26

366.000,00 1r/02/2025
l5:.28:,49

204.000,00 LL/02/2025

16:17;43

191.599,92SIM i

,úÀR4

-,
l'
i--
an

o')

.{

vAr.0R (R$)

tL/02t2025

&ua 17'de Í)*ru*mbrc, 3!S - llairraÂçude - fatunda - C*ará
ra*uar'*r.atu*d*@grn ail, corn
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cf,tFf:

5

L6:.44:04

tU02/2025
17;04:.16

lu02/2025
17:21:.46

tyo2t2025
17:55:.42

11.t02t2025

18:12:04

t2to2/2025
0L:22:22

Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances of€rtados. rr.

item 1 - Prestação dos serviços de assessoria e consultoria em contabilidade pública junto a Câmara
Municipal de Catunda-CE

deste item as abaixo com suas
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23.585.365/0001-20 , CONFIANCA SERVICOS LTDA

68.165.091/0001-59 CARLOS ALBERTO IVIARIANO

48.299.061/0001-28 JR F.SILVA LTDA 397.800.00

5 1.782.461/0001-02

191.160,00

19.444.669/0001-09

40.603.653/0001-80 407.799,96

SIM

SIM 39s.s92,00

SIM 0,00

SIM

SIM 306.000,00

SIM

ADVOGADOS ASSOCIADOS

RISAT] ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA

JG FROM HOME SERVTÇOS

ESPECIALlZADOS LTDA

MATOS & MOTTA ASSESSOR.IA E

CONSULTORIALTDA

27 .429.578/000L-14 A DE L RODRIGUES SERVICOS SIM 190.800,00 L2tO2/2025

0B:16:59

C\PJiCPF F'(}RN§(;ET}OR PORT'F,
MEI']PP

DECr..qR{ÇÃo
NIN,'EPPiCOOP Q'TD v.LNrr(Rs) v.TOrÀr,{R$) DATÂ1

IIORÂ

24.606.11V0001-0Ll F L FREITAS GOMES SIM srú 12.0 10.100.00 12 1.200,00
1UO2DO25

I0'.22:26

Marca: b'FL'
Fabricante: FL
Modslo / Versão: FL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação dos seriços de assessoria e consultoria em contabilidade pública junto a Câmara
Municipal de Catunda-CE

17,467.894t0001-27 GCONT ASSESSORIA CONTABIL SIM S]M 12.0 9.000,00 1 08.000,00
1l

15:28:.{9

'Marca: b'SRV'

Fabricante: -
Modelo / Veroâo: --

F

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação dos seriços de asessoria e consultoria em contabilidade pública juto a Câmara
Municipal de Catunda-CE

07.159.615/000 1-04
CONTACT - CONSULTORIA E

ASSESSORIA CONTABIL LTDA
NÀo SIM 12.0 10.000,00 120.000,00

I
L6:17:13

Marca: b'PR\xc3\x93PRlA'
Fabricante: -
Modelo / Versão: --
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do objeto ofeÍtado: Prestação dos seíviços de ssessoria e consultoÍia em contabilidade a

Municipal de Catunda{E.
Descrição

12.0 10.1 16,67 121.400,04
tv0212025

16:J4:0448.299.061/0001-28 JR F.SILVA.LTDA StM SIM

Marca: b'Propria'

Fabricante:
Modelo / Versâo:
Descrição Detalhada do Objeto Of€rtado: Prestação dos seriços de assessoria e consultoria em contâbilidade pública junto a Câmara

Municipal de Câtunda-CE

SÍM SIM 12.0 9.600,00 I 1 5.200,00
1t/02no25
l7:M:1623.585.365/0001 -20 CONFIANCA SERVICOS LTDA

Marca: b'Propria'

Fabricante:
Modelo / Versão: -
Descriçâo Detalhada do Objeto Ofertado: Preitação dos serviços de assessofia e consultotia enr contabiliàade

'Municipal de Catuda{E
n{\[ca junto a cântara

19.4,t,r.669/0001-09
RISATI ASSESSORIA MUN]CIPAL
LTDA

SIM SIM 12.0 10.000,00 r20.000,00
LL/0212025

18:12:04

Marca : b'Servitxc3\xa7o'

Fabricmte: -
Modelo / Versão: -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação dos serviços de assessoria e consultoria em contabilidade públicajunto a Câmara

Municipal de Canrnda{E

12.0 10.1 16.67 12r.400,04
t2t02t2025
0l:22:22

40.603.653/0001-80
JG FROM HOME SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA
NÀO SIM

Marca : b'SeNi\xc3LYâ7o'

Fabricante: Serviço

Modelo / Versão: SeNiço
Descriçào Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação dos serviços de assessoria e consultoria em conubiüdade pública junto a Câmarâ

Muricipal de Canxrda{E

04.301.41v0001-67 TORRES CONTABILTDADE LTDA SIM SIM 12.0 10.116,67 121.400,04

fr.
06/02t2025

l5:03:39

Marca: b'Servilrc3Va7o'
Fabricante: ServiÇo

Modelo / Versão: Conforme Edital
Desctição Detalhada do Objêto Ofêrtado: Prestação dos seruiços de asssoria e consultoria em comâbilidade públicâ junto a Câmara

Municipal dê Catmdâ-CE

LANCES
EVEI\TO OBSIRVAÇÔNS CNPJ/CPT VALOR DÂTÁüTIORA

Inicio Iniciada a etapa de lance aberto com duração de 15 minutos
12t02n025
09:39:14

Lance registrado Lance rcgisrado 19.444.669/0001-09 8.900,0000
t2/02t202s
09:41:02

Lmce regisuado Lance registrado 07. J.59.615/0001-04 8.880,0000
121O2t2025

09:42:09

Lance rcgistrado Lance Íegistmdo 19.444.669/0001-09 8.800,0000

L
12t02/2025

09:42:38

Latrce registrado Lance registrado 04.301.413/000 1-67 8.780,0000
7210u2025

09:44:26

Lânce rcgistlado Lance registrado 19.4{4.669/0001-09 8.7s0.0000 tu02t2025
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04.301.413/0001-67 a.z:o,oQl \ffirLance reg.istÍado Lance Íegistrado

Lance registÍado Lance registrado 1 9.444.669/000 1 -09 8.700,0000
tuou2025
09:45:40

Lmce registrado Lance rcgistrado M.301.413/0001-67 8.680,0000
taoa2025
09:45:52

1 9.444.669/0001-09 8.650,0000Lânce registrado Lance registrado
12t02t2025

09:46:21

Lance registrado L,ance rêgistrado 04.301.413/0001-67 8.630,0000
t2/02/2025
09:46:35

Lànce reg,istrado Lance regisuado 19.444.669/0001-09 8.600,0000
12/O2120',25

09:46:50

Lance regisúado Lance registrado 04.301.413/0001-67 8.580,0000
tzou2025
09:47:08

LaDce registrado Lance rEgistrado 19.444.569/0001-09 ti.sso,ory
1210a2025

09.47:25

Lance registracio Lance registrado 04.301.41 3/0001-67 8.530,0000
7?,02t2025

09:47:40

Lance rcgistrado 19.444.669/0001-09 8.s00,0000
tzt02t2025
09:48:03

Lance registrado Lance regisrrado M.301 .413/0001-67 8.lao,0000
t2t0212025

09:48:14

Lance rcgistrado Lance registrado 07.159.615/0001-04 8.460,0000
tzt02t202s
09:48:26

Lmce registrado Lance registrado 04.301.4131000 1-67 8.440,0000
7U0?í2025
09:48:38

Lance reg.istrado Lance registrado 07.1s9.615/000r-04 8.420,0000
12/0u2025
09:48:53

Lance registrado Lance registrado 48.299.061/0001-28 10.050.0000

\
1]í0A2025
09:48:57

Latrce rcgstrado Lance registrado 04.301_413/0001-67 8.400.0000
t?102t20?5

09:49:0ll

La-oce registrado Lance registrado 17.467 .894t0001-27 8.3s0,0000
12t0212025

09:49: I6

LâDce rcgistmdo l,arce regisrrado 04.301_413/0001-67 8.330,0000
r2t02t2025
09:49:26

Laoce registndo Lance regi$rado 17.167 .894/0001-27 8.300,0000
12/0212025

09:51:2 1

La.oce reg.istmdo Lance registrado 04.301.413/0001-67 8.280,0000
tztozt2025
09:51:52

Lance r€Bistrado Lance r€gistrado 23.s8s.36s/000 1-20 9.580,0000
LU0U2025
09:52:24

Lânce registrado La0ce registrado 19.444.669/0001-09 8.250,0000

L

12t02/2025

09:53:0.1

Lance registjado
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W/Lance registrado Lance Íegistrado 77.467 .A94|O00L-27 .t.rnn,n\

04.301.413/0001-67 8.220,0000
12t02t2025

09:53:25
Lance registrado Lance registrado

Lâncê r€g.istrado Lance registÍado 04.301.413/0001-67 8.180,0000
tztoz2025
09:53:35

Lânce registrado Lance registrado 17 .467 .894.t0001 -27
T

8.1 50,000ü
lU02t2025
09:53:54

Lance rêgistmdo Lance rcgistrado 07.159.615/0001-04 8.100,0000
t2/o212025

09:54:08

Encerrantento Enccrrada a disputâ da elapa de lance ab€rto
12to2t2025

09:54:14

Inicio Iniciada a fase com fechamento iminente de até l0 minutos (Tempo sorteado pelo sistêma: 02:57)
t2/o2t2025
09:54:14

LaDce Lance registrado na etapa fechamento iminente 19.4-14_669/0001-09 8.120,0000
12/02t2025

09:54:15

Lance Lance rcgistrado na etapa fechamento iminente 04.301.413/0001-67 8.080,0000
raoa202s
09:54:29

Encerrm€nto Encenada a.disputa da fase de fmhamento iminente
1z02n025
09:57:11

Inicio Iniciada a etapa de lance fechado com duração de 5 minutos \ 12t0212025

09:57:11

04.301.413/0001-67 8.080,0000

07.159.615/000r-04 8.100,0000 0,250/o

19_444.669/0001-09 8.120,0000 o,50yD

t7 .467 .891t000 \-27 8.1s0,0000 0.87v"

Lance Lance registrado na etapa fechada 04.301.413/0001 -67 7.999,9900
12t0212025

09:57:59

Lance Lance rcgis§ado na etapa fechada 07.1 59.615/000r-04 7.300,0000
|UOA202s
09;58;01

Lance Lance registrado na etâpa fechada t7.467 .894t0001-27 8.000,0000
1U02t2025
l0:00:59

Encerram€nto Encerrada a disputa dâ etâpa de lance fechado \
12t02n025
10:02:11

Encenamento Encerrada a fase de lances
ta02r202s

10:36:20

Prazo exequibiljdade

O Pregoeiro(a) vem oportunizil a pamicipmte CONTACT -
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA inscriro
no CNPJ/MF N" 07.159.615/0001-04, apresenrar a exequibüdade
da sua proposta, ücando estabelecido o prazo final em IZ0Z202S
às 14:19

07.159.61s/000r -04 7.300,0000
1AO2t202s

72:77:52

Exeqúbüdade aceita

O Pr€goeirc(a) aceitou a exequibilidade apresentada pela

participante CONTACT - CONSULTORTA E ASSESSORIA
CONTABIL LTDA.inscrito nô CNPJ/MF N. 07.159.615/0001-M.

07.159.61s/0001-0.1 7.300,0000
14/0?,2025

09:08:36

Prcposta aceita aceita a CONTACT. CONSUL TORIA E ASSESSORIA CONTABIL I,TDA 17/O2n025

Classiticado Participante(s) classifi cado(s)

Hua X7 dx B*xenb:ro, 3I§ - SqirraÂÇuda - Catunda - C*ãfií
r.â.Í?1ar*§ât§r}d*&§r§âi3.Ç§§r

\
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irocrito no CNPT,MF N'07.159.615/0001-04 no valor de R$ 7.3O0,0O (sete mil, tr%ntos -*\à ;sK/
Inabiiitado

A partiÍjipànte coNrAffi - «)§suLToRlA E ASSESSORLA CON',IâBIL LI'DA iffcrim no CNPJ/MF N'
07.159.615/0001-04, R$ 7.31:)0,00 fol úralrililâdo. Motiyo; O licitàI(e d!,rpienríru DFCf-ÀRAÇÀO DE

DISPONIBILIDÂDE DE EQUIPE TECirilCr\ no rlia 17/02,'quando a licitaÉo acofltec€u dia 12 de ÍevÊreiÍo, a

declaraçâo está com dàLr posterior a abertura da iiciraçào

{--
18i02,2025

10:56:38

Convocação
Participante TORRES COI{TABILIDADE LTDA inscriro no CNPJ/MF N" 04.301.413/000f-67, foi

convocada.

18/0212025

10:56:43

Proposta aceita

Pruposta aceita para a parÍicipante TORRES CONTABILIDADE LTDA imoiro no CNPJ/MF N'
04.301,413/0001-67, no valor de R$ 7.999,99 (s€te mil, novecentos e nov€nta e nov€ reais e noventa e nov€

centavos)

20to2t2023

14:35:40

lnabilitado

A partiripante TORIIIiS íjON]'AUII,IDÀDU ITDA irscrito no CNPJ/.\1F N'04.J0i.41JiU001-67, R6 7.999,99
foi ioabililado. llorivo: tJ licitane apreseorou os documentos posiêrior a âberulrá da licitação: Contràto

§ANTA QUITERIA, 13 de Íeverriro de 2025.

CERTIDÃO NEG,qT]VA DE DÉRITOS I'R,{BALHISTAS
E:tpediçào: 18/022025, às 12:11:rtO

IGTS Expedição: l8rO2!7O25, às 12:09:54

Esrldual Elpediçào: 18/022025, às 12:08:05
CERTIDÀO CÍVEI- DE FALÊNCLA E CONCORDÀTÀ NECAT]\/;\ Expediçào: 18/02,,2025. às 15:47:46

, C!{C MÂRCIJS SAULO PIIVIO MARQTJES EMiSSãO: CEÂRÁ, II}/OZ2í,25 AS 18:29:59-
CRC TORRES CONTABiI.ID,IDIi I TDÂ - ME Emissão: CEÀRÁ, 19i0t.,2(,25 as 09:?.1:4.t.

xrct

t4102i2025

l6:2i:i2

Convocação
Participante GCONT ASSESSORIA CONTABIL imcriro no CNPJ/MF N' 17.467.894/0001-27, foi

convocada
24/O2n025
16:25:M

DesclÂssificação
O participante Gf.lONT ÀSSESSOruA COI{-tÀBlL inscrilo no CNPJIMF N'17.467.ÍJ94/0ú01-22, R$ 8.000.00

foi desclassificada. Motivú: não aprcsentou a readr:quada no prazo
10íl3i2tr25
12:59:4i

Convocação
Parücipanre RISATI ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA irBüito no CNPJ/]VÍF N" 19.444.669/0001-09,

foi convocada.
10103t2025

12:59:50

Prcpostâ aceita
pua a participante IUSATI ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA inscrito no CNPJ/MF

N" 19.444.869/0001-09, nb valDr de R$ 8.120,00 (oito mil, cênro e ünt€ rêais)

Prcpostâ aceitâ 12t03D023
16:44:O7

Inabilitado

A p.lrritipaüre RISAT] ASSFISSORIA ML_\ICIPAI_ I_,rDA iuscdro no

8.?:1. Índjces de Liqr.rirlez Geral (1.(.i), Solvência Geral (SG) e Liquidez CorÍente (1,C), sup€rior€s a I (um),

tr:mptova.dos nred.iàrtt('a apíe'enkCào p€lo li(ilanle de balàn\-o patrirnoniê1, rtenronstração de resultado de
€\ercício e demais demonsraçÕes contíbeis dos 2 (dois) riltimos exercicios sociai: e ohiclos pela oplicaçio das

seguintes fórrnulas: I - l.irluidez Cerat (L(;) = (Àtivo Cintulalrre i Re{riizável a Longo pràzí]) : ípassivo
Cimllante + Passivo Não Circulantel; Il - Solvência Geral (SG) - (Ativo TotalJ i (Passivo Circulante +Passirr

. nào Cirí-u.]tulte); € lll - Liquidez Correntê {LC) - (Ativo Ctirculante) .: (põsivc Circulanre)
Solvência geral de 3021, trào iipresentou

Rngistm ou inscrição da emprcsa na enridade prnÍissional competentc Cor6clho Regional de Conmbilidade -
CRC on no Conselhc Regiona) de Administração - CRA ou lirdem dos Advogados - OÁB secqão da sede Ca

empresa; de abrarrgenLe Rua 27 de Dezenrbro. lJ9 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
câmâracatunda(d-)gmail.com CâlMa Municipal de Ílatunda CNPJ: 3:.049.42Si0001-03 ao objetr ücirado, em

pleníi validàde, dil empresa licitante e do(s) seu(s) respect:vo(os)responsávelíis) técnico(s), só apresenrou para o
círntàdor. I{ão apresentou a OrrJetn do,Advogado e nãr, àpre-sentou nada €quivalenre ao Administrador. Ficanrjo

somrnte rrill profissiona) ccrreto.

t8.120,00 fol in0bilitÂdo. Nlotivo: Descrimpriu os ilens

I 9.44,1.669/tr0c l -t,9,

i3i()3i20t5
10:35:56

Convocação
ParÍicipante coNFIANCA sERvICos LTDA inriro no cNpJ/IvÍF N' 23.sas.36s/0001-20Joi

convocada.
13/032025

12:06:52

Prcposta aceita
para a participantÊ coNFtANcA sERvlcos LrDA imoito no cNpJ/MF

23.585.365/0001-20, no valor dr R$ 9,580,00 (nove nril, quinhentos e oit€nta reais)
13/O3202s

14:09:12

[Iabilirado Ilabilitada a parricipilt€ CONFIANCA SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/MF N"
tu03n025
12t48225

Declaratlo vencedor
Declurâdo vorcedor. { psÍicipitIte CO-\FI^"NC^

23.585.365/0001-20, no valor de R§ 9.580,00 Ínove rnil, quinhentos Ê oitenta rrais)
SER1ACOS ITDÀ im(rito rro CNPJ/YF N,, r4/03.2025

13:40:zH

Rua ã? d* OreÊmtlr{r, 3}"ç - §airro . çur*e * C:rtuada - e*srti
rârTtaràc àtu t}da@ gmail. co rm
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item 2 - Prestação dos serviços de assessoria e consultoria ao setor pessoal junto a C
Municipal de Catunda-CE

deste item as abaixo COIn SUAS vas

Rua ã? *[p .$*xsff$§ro, §;I§ * §air"ru.4çur*x - fxtrrnria - flsaniü
*x: * ar*rahr uS* S grxail. c*xr
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CNPJ/CPF ITORNECEDOR
PORTE
llE/EBP

DscL1\II{ÇÂ(]
NIF}TiPPiCOOP QTN v.uNrT[R$) u..or*(iàÉ Y.r,§r+í

IIORA

24.606.1 rU0001-04 F L FREITAS GOMES SIM SIM r2.0 7.899.00 94.788,00
ry02t2025
10:22.26

Marca: b'FL'

Fabricante: FL
Modelo / Ver:são: FL
Descriçiio Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação dos serviços de assessoria e consultoriâ ao setor pessoa.l junto a Câmara Municipal de

Catunda-CE

t7.47.89É,t0001-27 GCONT ASSESSORIA CONTABIL StM Sllv1 12.0 7.000.00 8+.000,00
LU02t2025'

15:28:49

Descrição Detalhada do Objeto Of€rtado: Prestação dos seruiços de assessoria e consultoria ao setor pessoal junto a Câmua Mmicipal de

Catunda-CE

\

Marca: b'SR\r
Fabricante: -
Modelo / Versão: -

07.159.615/0001-0.1
CONTACT. CONSULTORIA E

ASSESSORTA COh-TABIL LTDA
NAO SIM 12.0 7.000,00 84.000,00

Ly0?/?o25
l6:17:43

Descrição Detâlhadâ do Objeto Ofertado: Prmtaçào dos seNiços de assessoria e consultôriâ ao setor pesmal junto a Câmara Municipal de

Catunda-CE.

Mar(a: b'PR\xc3\x93PRIA'

Fabricante: -
Modelo / Versão: --

48.299.061/0001 -28 JR IT-SILVA LTDA SIM SIM 12.0 7.900,00 94.800,00
ru02/2025
l6:44:04

Fabricante:
Modelo / Versão: :
DescÍição DetâIhada do Objeto Ofertado: PÍestação dos serv.iços de assessoria e consultoda ao setor pessoal juffo a CâmaÍa Municipal de
Canrnda-CE

Marca: b'Propria'

23.585.365/0001-20 CONFIAI\CA SERVICOS LTDA SIM SIM 12.0 7.400.00 88.800,00
7v02/2025
17:0416

De§crição Detalhada do Objeto Ofcrtado: Prestaçâo dos serviços de mswria e consultoria ao setor pessoal junto a Câmara Municipal de
Catunda-CE

TMarca: b'Propria'

Fabricante: -
Modelo / Versão: -

'19.444.669/0001{9 RISATI ASSESSORTA MUNICIPAL
LTDA

SIM SIM 12.0 7.800,00 93.600,00
1t/02t2025

L8:12.04

Modelo / Vereão:

Dcscrição Deolhada do Objeto Ofertado: Prstaçâo dos sewiços de assessoria e coniultoria ao setor pessoal junro a CâmaÊ Municipal de
Catunda-CE

Meca:'D'Selvi\xc3\üa7o'
Fabricanle: -

40.603.653/000 l -80
JG FROM HOME SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LIDA NAO SIM 12.0 7.900,00 94.800,00
\2t02t202s
0l:22:22

Fabricsnte: Serviço

Modelo / Versâo: Serviço

Des€Íição Deulhada do objcto Ofertado: Prestação dos *niços de õsessoria e consultoria ào setor pessoal jumo a Câmara Mmicipal de

.Canrnda-CE t

Marca: b'Serui\xc3\xa7o'



e*mare trWuniri'pl de fiã*rrndn
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LANCES

27 .429.57UOOOI-14 A DE L RODRIGUES SERVICOS SIM SIM r2.o 7.800,00 \*tv#f
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação dos seruiços de msessoria e constútoria ao setor pessoâl jmto a Cânara Municipal de

Marca : b'PR\xc3\x93PRIA'
FabriTante: PRÓPRIA

Modelo / Versão: --

x5z

Catunda-CE \

EVENI O or!§8R1,^ÇÔBS CNP,'ICÍ'T Vrtl"()R DA'Ii1vI{{lIL4

Inicio lniciada a etapa de lance aberto com duração de l5 minutos
t2/02Dt25
10:36:05

Lance registrado Lance registrado l 9.414.669/000 1-09 7.700,0000
t2102t2025

10:36:34

Lilce registrado Lance registrado 19.44 1.669/0001-09 6.900,0000
t2,o212025

l0:36:4Í)

Lmce registrado Lance regisüado 24.606.1 1 1/0001-04 7.820,0000
ta02/2025

10:37:0?

Lance rcgisúado Laoce r€gistrado 27.429.578/0001-74 7.600,0000
lV0?J2025
l0:37:38

Lance rcgistrado Lance reg.istrado t7.467.A94.n00t27 6.500,0000

\
LA02t202s

10:37:39

Lance registrado Lance regisrrado 1 9.444.669/000 1 -09 6.450,0000
t2t02po25
10:38:04

Lance registrado Lance regisúado 17.467.894t000t-27 6.400,0000
12t02t2025

10:38:17

Lance registrado Lance registrado '27.429.578t000t-74 6.980,0000
t2t02/2025

lO:38:25

Lânce Í€gistÍâdo Lance registrado 19.444.669/0001-09 6.350,0000
L202t2025

10:39:02

Latrce registrado Lance registrado 17.467 .894/000L-27 '6.330,0000 12t02t2025

10:39:16

Lânce rêgistrado Lance registrado 19.444.669/0001-09 6.300,0000
rzo2n025
10:39:34

Lance registrado Lance registrado 17.467.894.t0001-27 6.250,0000

t3

1U0U2025
10:39:47

Lance registrado Lanm registrado 19.4.44.669/0001-09 6.210,0000
72t02t2025

l0:40:25

Latrce registrado Lance regisrrado 27.429.578t0001-74 6.700,0000
12t02t2025

1O:41:01

Lilce registrado Lance registrado 17.467.894/000r-27 6.190,0000
laoz2025

10:41:43

Lance registrado Lance reBistrado 19.4{4.669/0001-09 6.150,0000
1,2t0u2025

10:42:00

Lance regisfado Lance regisuado 48.299.061/0001-28 7.380,0000
laou2025

lO:42:20

Lance registrado Lance reBistJado 1,7.467 .894.t0001-27 6.100,0000 1402J2025

Rrra 3? *trx ,$sxrunbr*, 31$ -:§airr"u.gçudn : Cãtsxdâ - tr*ffd
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Lance registrado Lance rcgi$rado 07.1 59.615/0001-04 6.080,0000 {ffi
Lance rcgistrado Lance registrado 27.429.578/000r-14

72t0?,2025

10:43:54

Lance registrado Lance registrado 17.467.894t0001-27 6.050,0000
t2/02/2025
10:45:25

Lance registrado Lance registrado 27.429.578t000t-11 6.s40,0000

lrr"

12t02t2025

10:46:39

Lance registrado Lance registrado 'l 9.4,í4.669/0001-09 6.000,0000
t2t02t2025

10:50:51

Encer"amento Encerrada a disputa da etapa de lance ab€rto
12to2t2025

l0:51:05

Início Iniciada a fase com lechamento iminente de âté 10 minutos (Tempo sorteado pelo sistema: 08:ll) t2/02t2025
10:51:05

Lance Lance registrado na etapâ fechamento iminente 07.1s9.61s/000 r-04 5.900,0000
r?,0u2025
10:51:07

Lance Lance registrado na etapa fechamento iminente 27.429.578/000L-14 6.340,0000
12/02/2025

10:51:23

Lance Lance regisoado na etapa fecltamenro iminente 27.429.578tO001-74 6.200,0000
t2/02t2025

'10:51:39

Lmce Larce registrado m etapa lechamento imúente 17.467.894t0007-27 5.s00,0000
12t0212025

l0:57:05

Latrce Lalrce reBistEdo lu etâpa lechallento iIúrelte 27.429.578t0001-11
,T

5.800,000ü
tzt02/2025

10:57:32

LaDce Lance registrado na etapa fechmento iminente 07.1 s9.61 s/0001-0.4 5.480,0000
1?/0u2025
l0:57:33

Latrce Latrce iegistrado na etapa fechamento irninente 17.467 .894/0007-27 5.450,0000
lv02t202s
10:57:58

Encerramento Encerrada a disputa da fase de fechamento iminente
ta02n0z5
10:59:16

Inicio Iniciada x etapâ de lance fechado com duação de 5 minutos Lu02t2025
10:59:16

17.467.891t000t-27 5.4s0,0000

07.1s9.61s/0001-04 5.,l80,0000 0,55%

27.429.578tOO01-14 5.800,0000

L.

6,42%

Lance Lance registrado na etapa Íecheda 27.429.578/0001-74 5.300,0000

LZ02/2025
10:59:42

Classificado Participantê(s) classificado(s)

t
de €airrrr*a

'6.680,0000

&lra §? 'ris.S*sxmÊrftl- 3I§ - §xsrr*.&çu{*Ê - C"*tunda - Csar"i§
ffir§r}*r*§âtrJr* *.ffi grn*i),cor*
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17.467.A94/OOOI-27LmcÊ registrado na etapa fechadaLmce

ruoa2025
11:00:19

07.1 59.6 1 5/0001-04 5.000,0000Lance registrado ra etapa fechadaLaoce

tao2n025
1 1:04: 16Encerramênto Encenada a disputa da eupa de lance Íechado

12t02t2025

I 1:05:43Enceramento Encerrada a fasc de lances

12102t2025

l2il7i3717.467.894.10007-27 4.999,0000Prazo exeqúbilidade

vem oponmizil a panicipante GCONT

CONTABIL inscrito no CN?J/MF N'
77.467.894/000l-27, apresentu a exequibilidade da sua proposta,

ficando estabelecido o prâzo final em 12102/2025 às l4:19

o Pregoeiro(a)

ASSESSORIA

17.467.894n00L27

L

4.999,0000
t4t02D02s
09:07:59

Q Pregoeirda) aceilou a exequibilidade apresenoda pela

parricipantp GcoNT ASSESSORIA COI.ITABIL inscrito no

CNPJ/MF N" 17.467.8941OO0L-27.

Exequibilidade aceita

$!au'2025
10:55:37habilitado

7 parricipanre cot\TACT - CO:ISULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA inscrito np CNPJ,MF Na
07.159.61510001-0.1, R$ 5.ü00,00 foi inabilirado. li{otivo: O liciunlt apre§entou DECLÀRAÇÀO DE

DISPONiBILIDADE flE EQUll,f, TÉCNICÀ no clid 17102. quândo a liritação aconte(eu dú 12 de Íevereiro, a

deciaração esta com dàtà pi)sterior a aberlura da licitaçâo

20i0},20?5
l4:26:3?

O parricipante GC:ONT ASSFSSORIA CONTABIt.. insÜiro no CNPI,anF N" 1.7.467.894/0001-27, R$ 4.999,00

toi desclirssificada. Mor.i\,o: i\ aprescntaçâo da exequÍbii.idade, junto a propostâ aprüsentada nio 5ão suficicntes

pâra comprc!?r ! erequibilidade do preço, o mesmo não comprovou acavés de outros contrâtos e notàs fiscais
Dcsclassificação

2U02n025
14:26:55Convocação

A DE L RODRIG!.JES SERVICOS insito no CNPJ/MF N" 27.429.578/0001-14, íoi
convocadd

20t02t2025

l4:29:02
27.429.s78l0001-14 '5.300,0000Prazo exeqúbüdade

O Pregoeiro(a) vem oportunizal a palücipante

RODRTGUES SERVÍCOS inscrito no CNIJIMF N'
27.429.57810001-14 apresentar a exequibüidade da suâ proPosta,

ficando estabelecido o prazo final em 20/02/2025 às 16:30

ADEL

5.300,0000
24tOzt202s

l6:05:08

O Pregoeiro(a) aceitou a exeqrúbilidade aPresentÂdÀ pela

paÍticipante A DE L RODRIGUES SERVICOS insctito no

cNPJ/MF N' 27.429.s78l0001 -1.1.

27.429.s78/0001-14EÀeqúbilidade aceita

\.
5.300,0000

10/03/2025

l3:02:2 1

O Pregoeiro(a) vem oportlnizil a parücipante A DE L
RODRIGUÊS SERVICOS inscÍito no CNPJ/MF N"

27.429.57810001.14 apresentil a exeqúbilidade da sua proposta,

ficândo estabelecido o przo f.inal em 10/03/2025 às 15:03

27.429.578tO00t-11Prazo exequibilidade

27.429.578tO001-14 s.300,0000
t0/03t2025
l8:32:35Exequibilidade

O Pmgoeiro(a) não aceitou a exequibilidade apresentada pela

parücipante A DE L RODRIGUES SERVICOS inscrito no

cNPTMF N" 27.429.5',8/000 1-11.

10103i2025

l8:33:41Des.lâssificaçrô
O pãÍtiripanlÊ A DE L, RODRICI-IES §ERVICOS irrscriLo no CNPJ,tr'[F N'27.429.578,'00t]l'14, RS 5.300,00

foi desclâssiticadâ. Moüvo: não aprcseutou a inexequibilidade no prazcr

t0t03t2025
18:33:46

parricipanle RtSATI ASSESSoRIA MUNIcIPAL LTDA in§criro no cNPJ/MF No 19.444.669/0001-09,

Ioi convocada.
Convocação

O Pregoeiro(a) vetrr oportunizar a paúicipante RISATI

ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA inscrito no CNPJ/MF N"
19.441.669/0001-09, apresentar a exequibilidade da sua proposta,

ficmdo estabelecido o prazo final em 12103/2025 às 13:19

19.4,14.669/0001-09 6.000,0000
LAO3t2025

I 1:19:07
Przo exequibi[darle

Exequibilidade aceira

o Pregoeto(a) aceitou a exequibÍidade apresentada pela

parricipaDte RISATI ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA inscriro

no CMJ/MF N' 19.2144.669/0001-09.

1 9.444.669/0001-09 6.000,0000

\

12tO3t2025

14:43:58

ru03t2025
76t44:O7

Proposta aceila
Pmposra aceita para â pa!'úcipante RISATI ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA itrcÍito no CNPJ/MF

N' 19.444.669/0001-09, no valor de R$ 6.000,00 (ris mil reais)

t\ cNF|:

àH«&2
4.sse,oold


